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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

DIRETORIA COLEGIADA 
 

 

RESOLUÇÃO-RDC Nº 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.  

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea "b", § 1º do Regimento 

Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 2000, publicada no DOU de 22 de 

dezembro de 2000, em reunião realizada em 6 de dezembro de 2004,  

 

considerando as atribuições contidas nos Art. 6º , Art. 7º, inciso III e Art. 8º da Lei 

9782, de 26 de janeiro de 1999; 

 

considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos 

procedimentos contidos na Resolução RDC 33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao 

gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde - RSS, com vistas a preservar a saúde 

pública e a qualidade do meio ambiente 

 

considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas técnicas, 

administrativas e normativas para prevenir acidentes, preservando a saúde pública e o meio 

ambiente;  

 

considerando que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto 

gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde 

o momento de sua geração até a sua destinação final;  

 

considerando que a segregação dos RSS, no momento e local de sua geração, permite 

reduzir o volume de resíduos perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais dentre outros 

benefícios à saúde pública e ao meio ambiente;  

 

considerando a necessidade de disponibilizar informações técnicas aos 

estabelecimentos de saúde, assim como aos órgãos de vigilância sanitária, sobre as técnicas 

adequadas de manejo dos RSS, seu gerenciamento e fiscalização;  Adota a seguinte Resolução da 

Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:  
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Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde, em Anexo a esta Resolução, a ser observado em todo o território nacional, na 

área pública e privada.  

 

Art. 2º Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, com o apoio dos Órgãos de Meio Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta 

Resolução . 
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